Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 10 de agosto de 2010.

OFÍCIO Nº 306/2010

Senhor Prefeito,

Com os nossos cumprimentos, estamos enviando em anexo a Lei Municipal nº 3.165/2010, que dispõe sobre campanha educativa de combate ao uso de drogas ilícitas em eventos públicos, promulgada por esta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exmo. Sr.

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito de Pedro Leopoldo-MG

